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LEI Nº. 704, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

 

“DESIGNA NOMES DE RUAS NO 

MUNICIPIO DE JOÃO DOURADO – BA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei:  

 

Art. 1º - Fica denominado a RUA ABRÃAO DA SILVA ALENCAR: é a última 

travessa à esquerda antes da fábrica de pré-moldados pertencente ao senhor Paulo 

Carneiro, Bairro Jamim de Oliveira. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 05 

de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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